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NOTA INFORMATIVA | Nº 9/2015 | A TODOS OS TRABALHADORES | 09/04/2015 

 
ASSUNTO: ACORDO DE PARCERIA COM O GRUPO O INFORMADOR FISCAL E 

PRICEWATERHOUSECOOPERS (PwC) E TEXTO EDITORA 
 

No âmbito do protocolo firmado entre o STI e o Lexit (Grupo O Informador Fiscal), divulgamos a mais recente 

publicação desta editora: RCPITA - Regime Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e 

Aduaneira – Anotado e Comentado. 

 

Esta publicação conta com as anotações dos Dr.s Sandra Videira e Victor Duarte, ambos inspetores tributários 

na AT, sob a coordenação da Prof.ª Doutora Glória Teixeira (FDUP) e da Mestre Patrícia Anjos Azevedo (CIJE 

– FDUP). 

 

Em exclusivo para os associados STI, a aquisição desta obra através da loja on-line da editora 

(http://loja.lexit.pt) contempla a oferta dos portes de envio sendo que o preço se fixa em €15,00 (valor já 

com IVA). 

 

Para usufruir desta oferta deverá, durante o processo de compra, usar o código STIRCPITA no campo Vales 
Desconto (disponível após adicionar o livro ao carrinho de compras e carregar em “Comprar”. 

 

Qualquer esclarecimento adicional pode ser obtido através da editora pelo email: cliente@lexit.pt. 
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PORTAL O INFORMADOR FISCAL 

www.informador.pt 
 

O Informador Fiscal é, desde 1935, a publicação de 

referência nas áreas fiscal e parafiscal. Agora, no seu 

novo portal, pode encontrar a melhor informação com 

atualização diária, artigos de opinião, o calendário de 

obrigações fiscais e a versão digital do Jornal impresso 

e respetivas separatas. 

 

PORTAL LEXIT 
www.lexit.pt 

 

O Lexit é um portal de Códigos anotados e comentados, permanentemente atualizados, centrado nos 

domínios da fiscalidade e das sociedades comerciais, desenvolvido em parceria com a Faculdade de Direito 

da Universidade do Porto (FDUP) e com o Centro de Investigação Jurídico-Económico (CIJE) da FDUP, sendo 

da sua responsabilidade a coordenação editorial e científica. 

 

FORMULÁRIO DE ADESÃO (link: http://www.stimpostos.pt/images/protocolo_sti-oif-lexit-2015.pdf) 
 
 
 

REVISTA PORTUGUESA DE CONTABILIDADE 
 

A Revista Portuguesa de Contabilidade (RPC) é a 

sucessora da Revista de Contabilidade e Comércio (RCC), 

publicada entre 1933 e 2011. A direção desta prestigiada 

publicação é assegurada pelo Sr. Prof. Hernâni O. 

Carqueja, último diretor da RCC e figura insigne do 

estudo da contabilidade em Portugal. 

 

A RPC é o mais importante órgão de informação técnica 

e especializada na área da contabilidade em Portugal, 

dirigida a profissionais, docentes, investigadores, 

estudantes e empresários. 

 

Com publicação trimestral, a Revista comporta artigos sobre contabilidade, economia, auditoria, comércio, 

fiscalidade ou direito, assinados por reconhecidos especialistas. 

 

PROTOCOLO (Link: http://www.stimpostos.pt/images/protocolo_sti-rpc-2015.pdf) 
 

Morada: Rua Domingos Sequeira n.º 178 4050-230 Porto 

Contactos: 
T. 22 339 40 30 

cliente@informador.pt 

www.informador.pt 
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COLETÂNEA TRIBUTÁRIA ANOTADA 2015 

 

A Direção Nacional do STI estabeleceu, também, um protocolo com a PricewaterhouseCoopers (PwC) e com 

a Texto Editora, disponibilizando aos Sócios do STI um desconto exclusivo de 35%, sendo o preço para os 

Sócios do STI de 24,64 €uros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para beneficiar das condições preferenciais, resultantes do acordo de parceria 

Registe-se em: 

 

www.leyaonline.com, ou 

www.leyaonline.com/pt/promocoes/promocao/campanha-exclusiva-sti-35-desconto, 

 

Inserindo no campo “Código de Parceiro” o seu número de sócio no formato STIXXXXX em que XXXXX é o 

número de sócio (acrescentar zeros à esquerda, se necessário. Exemplo: Um associado com o nr. 95 deverá 

colocar STI00095). 

 

No caso de já estar registado: 
Insira o código de parceiro clicando em “A Minha Conta” e depois em “Perfis de Acesso”. 
 

O modo de pagamento poderá ser definido por si, no ato da encomenda. Entre outras, poderá utilizar o 

pagamento por MB. Neste caso o sistema irá gerar  automaticamente os códigos para poder efetuar 

posteriormente o pagamento em qualquer ATM, ou no Banco online. 

 

Saudações Sindicais, 

A Direção Nacional 


